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Trata-se do Projeto de Lei Ordinária ns 2217021,, de iniciativa do Chefe

do poder Executivo, que visa ratificar alteração do protocolo de intenções de

consórcio intermu niciPa l.

o projeto veio acompanhado de justificativa do autor à fl. 4.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 161-166,

sugerindo adequações ao Projeto.

ANÁUSE E VOTO

' Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento

lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça

emitir parecer sobre a regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais,

legais e de técnica legislativa.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa ratificar

alteração do protocolo de intenções de consórcio entre os municípios.

Em relação a matéria, observa-se que alem do aumento da remuneração

das funções, foram criados outros e,mpregos, estando em desacordo com a Lei

Com p le m e ntar 17 3 / 2O2O.

Embora a Lei Complementar traga exceções, no projeto não consta

elemento que permita avaliai que ele se ençixa nestas situações excepcionais, de

aumento de despesa, razão pela qual opino pe ARQU IVAM ENTO da matéria

É o meu voto
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